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Autor: Poder Executivo


Relator: Flavio Habitzreiter



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 46/2021
Ementa: Institui o Plano Plurianual de Três Passos para a período de 2022-2025 e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 21/06/2021.  

Solicitou-se orientação técnica contábil ao IGAM (Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos), a qual fez algumas sugestões de alteração ao PL de ordem contábil, com a inclusão de alguns indicadores aos principais programas de governo. Por fim, a orientação técnica sugeriu a renumeração dos incisos do art. 2º da proposição, vez o inciso IV aparece em duplicidade. 
Quanto a orientação de renumeração dos artigos, a alteração poderá ser realizada na redação final, vez que não alteração do conteúdo, apenas correção para atender a correta técnica legislativa. 

Já as demais sugestões de alterações o Poder Executivo foi diligenciando e lhe comunicada a faculdade de alterar, em todo ou em parte, o PPA enquanto não votado na Comissão de Orçamento e Finanças, conforme dispõe o art. 120-A, § 4º da Lei Orgânica Municipal.  

O Executivo, por sua vez, enviou ofício informando que manterá a redação original da proposição, justificando que utilizou indicadores medidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, publicados no IEG-M. 

Foi realizada audiência pública no dia 07/07/21, na qual os vereadores e as comunidades puderam esclarecer as suas dúvidas e fazer sugestões. 
Após o Executivo, enviou o Ofício SEPLAN nº 48/21 acompanhado de anexos retificados do PPA, conforme indicação dos Srs. Vereadores durante a Audiência Pública realizada na Câmara de Vereadores. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, vez que o Executivo atendeu as sugestões dos vereadores e apresentou justificativa quanto às alterações que não irá realizar sugeridas na orientação técnica. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 08 de julho de 2021. 
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